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Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação, em cumprimento aos preceitos legais, passam a analisar o Projeto de Lei nº 04/2021, do Executivo Municipal.   
DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DO PROJETO “ECOPONTOS” NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Conforme revela a Mensagem e Exposição de Motivos, de autoria do Executivo Municipal, o presente Projeto de Lei leva em consideração os três aspectos da sustentabilidade: O Ambiental, pois minimiza o impacto ambiental pela disposição dos resíduos sólidos e mantém os bairros limpos evitando a proliferação de vetores. O Econômico, pois gera renda com a comercialização dos materiais recicláveis coletados e pela comercialização dos alimentos dos feirantes e o Social, pois gera emprego, conscientização e melhoria na qualidade de vida das pessoas participantes e envolvidas com o projeto.  

O Executivo Municipal informa que no segundo semestre de 2020, através de convênio entre a Itaipu Binacional e a Associação de Catadores Amigos da Natureza (ACAN) foi desenvolvido um piloto do Projeto Ecopontos, no qual moradores dos Loteamentos Natacha e Frankfurt receberam um saco de ráfia para separar o material reciclável a ser recolhido e destinado pela ACAN. Os moradores que se cadastraram no projeto tiveram a oportunidade de receber um crédito para utilizar na Feira Sabor e Arte ou indicar uma entidade para fazer a doação. A ação aumentou consideravelmente os recicláveis na associação e injetou aproximadamente 7 mil reais na “Feira Sabor e Arte”. 

Com a aprovação do presente projeto de lei, a expectativa é ampliar a oportunidade de participação para todos os moradores de Marechal Cândido Rondon. Numa primeira etapa, a expectativa é o cadastramento de 700 munícipes, os quais terão oportunidade de participar do projeto entregando o material reciclável nos pontos de coleta e recebendo os vouchers denominados de “Ecopontos” para utilizar nas feiras do produtor ou reverter os benefícios para alguma entidade assistencial do município, tais como a APAE ou o Asilo Lar Rosas Unidas. 

Com a adesão dos moradores, a expectativa é que ao longo de 6 meses haja um incremento de 21 toneladas na reciclagem, representando mais de R$ 12.000,00 em renda para as associações de catadores e de R$ 20.000,00 em produtos comercializados nas feiras de produtores. Entendemos que a iniciativa vem de certa forma reconhecer e premiar a população rondonense, que cumpre o seu papel de cidadão e separam corretamente os resíduos e os destinam adequadamente.
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VANDERLEI CAETANO SAUER				VALDECIR SCHONS (PALETA)
Presidente							Relator



JOÃO EDUARDO DOS SANTOS (JUCA)
Membro 
